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RESIDENTE: 

EM Em ANEXO, ESTAMOS PASSANDO AS MAOS DE V. SA., 

PARA APRECIAÇAO DESSA COLENDA CAMARA DE VEREADORES, O PROJETO-

DE LEI N2  07/73, QUE ABRE CREDITO ESPECIAL E REDUZ DOTAÇOES OR 

ÇAMENTARIAS NO MONTANTE DE0.1{33.000,00. 

DESTINA-SE A DAR COBERTURA ORÇAMENTARIA, A 

DESPESAS EFETUADAS NO EXERCICIO DE 1972 E QUE SE ENCONTRAM PEN 

DENTES DE PAGAMENTO POR NAO TEREM SIDO EMPENHADAS, POR FALTA - 

DE RECURSO ORÇAMENTARIO. 

NA OPORTUNIDADE, REITERAMOS NOSSOS PROTESTOS-

DA MAIS ALTA ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇAO. 

ECCN,DARCY.PLZA 

PREFEITO 

Ao ILMO. SR. 

DR. LUCINDO Jao ANDREOLA 

DD, PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES 

NESTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI Ng.  07/73 DE 05 DE ABRIL  EL.1.911. 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL  E REDUZ. 

DOTACAS ORÇAMENTÍARIAS. 

ECONOMISTA DARCY P07/A, PREFEITO MuNICIPAL DE BEN-

TO GONÇALVES. 

FAÇO SABER, QUE A CAMARA APROVOU E EU SANCIONO A SE 
GUINTE LEI: 

ART. 1° - É ABERTO NA UNIDADE ORÇAMENTARIA 	ENCAR- 

GOS GERAIS DO MUNICIPIO - CATEGORIA ECONOMICA 3.1.5.0.-19-01,-

UM CREDITO ESPECIAL DEffl.183.000,00 (CENTO E OITENTA E TRES -
MIL CRUZEIROS), DESTINADO AO PAGAMENTO DE DESPESAS DE EXERCI -

CIOS ANTERIORES; 

ART. 2Q - O CREDITO ABERTO COM A PRESENTE LEI, SERA 

COBERTO COM A REDUÇÃO DE IGUAL IMPORTANCIA A SER FEITA NAS SE-
GUINTES RUBRICAS DO ORÇAMENTO VIGENTE: 

4.1.1.0.94-03 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA -.55.000,00; 4.1.2. 

0.99-01 - OBRAS DIVERSAS -",23.000,00; 3.1.3.0.-27-01 - SEGU-

RO C/FOGO E ACIDENTES DE VEICULOS -(n.20.000,00; 3.2.3.0-18-03 
- FUNDO DE GARANTIA - .5.000,00; 3.2.4.2.-19-01 - JUROS S/Em-
PRESTImOS p/ANTECIpAÇÃO DA RECEITA -0.10.000,00;3.2.6.0.-09 -

01 - RECURSO P/OCORRER A REFORÇO DE VERBAS -9.20.000,00; 

4.3.1.2.-01- EMpRESTImoS p/ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 42.50,000,00. 

ART. 32 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA- 
, 

PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISROSIÇOES EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,_ 
Aos CINCO DIAS DO MES DE ABRIL DE MIL NOVECENTOS E SETENTA E - 
TRES. 

(2a2-44I  
ECON.DAR ( POZZA 

PREFEITO 
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